
PREFEITURA DE 

ALCÂNTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA - STDS N° 20200205-1 de 05 de fevereiro de 2020. 

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de 
Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras, 

RESOLVE: 

1. Conceder à Sra. MARIA REJANE DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, 
Agente Social, portador (a) do CPF 834394633-20, 1(uma) diária, no valor total de 
R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Sobral 
- CE, no (s) dia (s) 06 de fevereiro de 2020, com a finalidade de receber e 
encaminhar carteiras de identidades junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Ceará e o núcleo de identificação Civil e Criminal de Sobral-NICCS. 

2. Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, 
em 05 de fevereiro de 2020. 
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